
SEÇÃO II

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 66, DE 07 DE ABRIL DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020 e considerando o disposto no artigo 43, do Decreto nº 32.598/2010,
artigo 67, da Lei nº 8.666/1993 e Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, resolve:
Art. 1º Designar IRON LIMA DO PRADO, matrícula 1.669.327-2, para atuar como
Executor e JOSEMARA MOREIRA DE MOREIRA, matrícula 1.694.694-4, para atuar
como Executora Suplente do Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2019 (19083379),
firmado com a empresa 3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE
TELECOM, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em
central telefônica, incluindo a reposição de peças e/ou componentes genuínos, a
atualização de software e o suporte técnico, de propriedade da Casa Militar do Governo do
Distrito Federal, instalada no Palácio do Buriti, consoante o Edital de Pregão Eletrônico nº
137/2018-SCG/SEPLAG, processo 00428-00001652/2018-23.
Art. 2º Os executores de que se trata esta Ordem de Serviço deverão supervisionar,
fiscalizar, acompanhar as execuções, atestar as faturas, de acordo com o disposto nos
parágrafos 1º e 2º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, bem como no inciso II e no parágrafo
3º do artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e demais legislações vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Ordem de Serviço nº 91 (83610382), de 04 de junho de 2020, publicada
no DODF nº 107, de 08 de fevereiro de 2020, concernente ao Contrato nº 02/2019.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 07 DE ABRIL DE 2022
O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da atribuição prevista no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
conforme processo 00151-00000076/2021-17, resolve:
Art. 1º Designar LILIAN BRANCO CAMPOS, matrícula 280.928-1, para Presidente da
Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD do Arquivo Público do Distrito
Federal - ARPDF, em substituição à LILIAN RAMOS JUBE matrícula 275.076-7,
composta pela Ordem de Serviço nº 08, de 11 de abril de 2019, publicada no DODF nº 72,
de 16 de abril de 2019, página 27 a fim de conduzir — juntamente com os demais
membros — o processo de avaliação documental no âmbito do ARPDF.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADALBERTO SCIGLIANO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 38, DE 07 DE ABRIL DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
competências previstas no artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o
disposto no Art. 128, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
SUSPENDER, por imperiosa necessidade de serviço, com base no Artigo. 128, da Lei
Complementar n° 840/2011, as férias do servidor JOÃO MARCELO FERREIRA DE SOUZA,
matrícula 1.703.656-9, Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, da Unidade
de Coordenação Regional Área Oeste, da Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de
Estado de Governo do Distrito Federal, marcadas para 04/04/2022 a 18/04/2022, a contar de 05
de março de 2022. Fica assegurado ao referido servidor o gozo do período suspenso
posteriormente.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 39, DE 08 DE ABRIL DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas competências previstas no artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR LUCIANO DANTAS ALMEIDA, matrícula 1.689.789-7, Assessor, símbolo
CC-08, da Unidade de Gestão e Execução de Programas e Operações nas Cidades, da
Subsecretaria de Desenvolvimento Regional e Operações nas Cidades, da Secretaria
Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, para
substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, PEDRO
PAULO DE OLIVEIRA, matrícula 1.696.984-7, Coordenador, símbolo CPE-03, da
Unidade de Coordenação Regional - Área Norte, da Secretaria Executiva das Cidades, da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, no período de 09 de março de 2022 a
18 de março de 2022, por motivo de férias regulamentares do titular, conforme processo
SEI 04018-00001846/2020-44.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 54, DE 06 DE ABRIL DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 42, incisos XI e
XXXVIII, alínea d, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado
pelo Decreto n° 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Por força da Ordem de Serviço nº 02, de 06 de janeiro de 2022, publicada
no DODF nº 07, de 11 de janeiro de 2022, página 06, que nomeou a Comissão
Permanente de Sindicância desta Região Administrativa/RA-TAG, determino
alterar a Comissão Permanente Sindicância.
Art. 2º Dispensar CARLOS ALBERTO DOS SANTOS ARAUJO, Técnico em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 31.131-6 (membro), da
Comissão Permanente Sindicância.
Art. 3º A Comissão Permanente de Sindicância fica assim composta: GABRIEL
BORGES, Gestor de Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula
1.200.058-2 (presidente); CARLOS CESAR SOARES, matrícula 1.687.619-9
(membro); MARCOS AURÉLIO CAETANO MARTINS, Gestor em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula 0175.506-4 (membro) e MARIA
SONARA DE OLIVEIRA MORAIS, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, matrícula 40.538-8 (suplente), para atuarem nos Processos de
Sindicância desta Administração Regional.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16, DE 07 DE ABRIL DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe confere o artigo 42, inciso
XI, do Decreto nº 38.094, de 29 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar como Executor dos serviços JOÃO PAULO GOMES
BONIFÁCIO, Coordenador de Licenciamento Obras e Manutenção, matrícula
1.689.981-4 e Executor Substituto WLLISSES TEIXEIRA RODRIGUES DE
ARAUJO, Diretor de Obras, matrícula 1.689.980-6, do processo: 00133-
00000530/2022-39, EMPRESA NEOENERGIA BRASÍLIA referente a instalação e
retirada de ponto de luz para realização da 07ª Festa da Goiaba.
Art. 2º Caberá ao Executor dos serviços supervisionar, fiscalizar e acompanhar a
execução dos serviços, bem como apresentar relatórios circunstanciados quando do
término de cada etapa ou sempre que solicitado pelo contratante, conforme dispõe
os §§1º e 2º, do artigo 67, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, bem como o inciso
II, do artigo 41, do Decreto nº 32.958, 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO GONÇALVES DA CUNHA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 06 DE ABRIL DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, nos termos do Decreto nº 24.204, de 10 de novembro
de 2003, considerando a Ordem de Serviço nº 09, de 25 de janeiro de 2021, e
conforme processo 00135-00001381/2021-98, resolve:
Art. 1º Alterar o Art. 2 º da Ordem de Serviço nº 09, de 25 de janeiro de 2021 e
atualizar a composição de membros da Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD para conduzir o processo de avaliação documental no
âmbito desta RA-PLAN.
Art. 2º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD - RA-AC será
composta pelos servidores a seguir indicados: LUCIANO NUNES
STACCIARINI, matrícula 1.690.879-1, Diretor de Desenvolvimento e
Ordenamento Territorial; JAMEL REIS AL-HAKIM SALGADO, matrícula
1.690.175-4, Chefe do Núcleo de Atendimento, Protocolo e Arquivo - Presidente:
EDILENE PEREIRA DE SOUSA SILVA, matrícula 0038.722-3, Técnica em
Políticas Públicas e Gestão Governamental; DÉBORA AGUIAR BEZERRA
CAVALCANTI, matrícula 1.700.207-9, Assessor Técnico; ELAINE
APARECIDA DOS SANTOS SANCHES, matrícula 1.689.801-X, Gerente de
Licenciamento de Obras e Atividades Econômicas; JOEL MARIANO BORGES,
matrícula 1.699.603-8, Assessor Técnico; LÁZARO VICTOR GOMES
BARBOSA, matrícula 1.690.888-0, Assessor Técnico; Fica designado a servidora
EDILENE PEREIRA DE SOUSA SILVA, para substituir nas ausências e nos
impedimentos legais a Presidente.
Art. 3º Mantém-se inalterados os demais dispositivos da Ordem de Serviço nº 09,
de 25 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 25, de 05 de fevereiro de 2021.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO CÉLIO RODRIGUES PIMENTEL
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